
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFE TURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
CABINE:TE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 2.202, DE 18 DE JANEIRO DE 1993. 

ADITA A LEI MUNICIPAL NO 1.739, 

DE 17 DE ABRIL DE 1990 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Ben- 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lo - 2 criado mais um cargo de Secretá - 

rio Municipal, padrão CC-6, no Gru-

po de Assessoramento, um cargo de Coordenador de Administração e 

Planejamento, Padrão CC-4 e dois cargos de Diretor de Departamen-

to, Padrão CC-3, no grupo de Chefias Diversas do Quadro em Comis-

são e Funções de Confiança, criado pela Lei Municipal nO 1.739,de 

17 de abril de 1990. 

Art. 20 - A despesa resultante da presente Lei 

correrá à conta de dotações orçamen 

tárias próprias. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON - 

ÇALVES, aos dezoito dias de mês de janeiro de mil novecentos e no 

J; venta e três. 
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